
1891

Prefeitura Municipal de Ibiraçu
h

Estado do Espírito Santo
/e/RAÇ^

Publicado no LEI N.o 4.306/2024
DOP,'!-'"r

Ern 0^3 ! \ I ão
FORMALIZA NOME DE RUA

QUE ESPECIFICA NO BAIRRO
ELIAS BRAGATTO, NA SEDE

DO MUNICÍPIO DE IBIRAÇU.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado .ro quadre de avi$o conforme
irtigo 75 ds Le* Orgãnics Municipal.
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Ass.

0 Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica formalmente denominada "RUA PAULO

PEREIRA FRANSCISO" a Rua que se inicia na residência de n° 10, de
propriedade da Sra. Lidinalva Seipion Jesus da Cruz e termina na
residência de n° 300, de propriedade da Sra. Vanda Conte Monfardini, no
Bairro Elias Bragatto, na sede do Município de Ibiraçu.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu/ES, em 19 de dezembro
de 2024.

V DÍEGO KRENTZ

l^eneito Municipal

Registrada e publicada na\ Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos em 19 de dezembro de 2024.

VIVIANE BAREOSA SFALSIN

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
Interina
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